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ASSUNTO:- Projeto de lei nS AÍ' 1

INICIATIVA:- Vereador Dr. Elimário Costa Imperial

HISTORICO:- Autoriza o Poder Executivo a lotear^ dentro do prazo de
120 dias, os terrenos de sua propriedade, no bairro Aqui-
dabã, para doação aos funcionários municipais do quadro
e extranumerários em gôzo de estabilidade, e dá outras
providências.

AÜ T U A g Ã O

Aos desessete dias do mês de maio de mil nove oentos e

cinqüenta e um, autúo os documentos q.ue se seguem.



■í

W'

I

^ I

•fi

PROJETO DE LEI N2 f' ,f

Art» 12 " Pica o P^der Executivo autorizado a lotear, dyentrano pmazo
de cento e vinte (120) dias, os terrenos de sua propriedade,
no bairro Aquidabã, nesta cidade, anexos ao bairro dos fer
roviários, para doação aos funcionários municipais do quadro
e extranuraerários em gozo de estabilidade»

Art, 22 - Cada lote terá, no mínimo, dez (10) metros de frente por vin
te (20) metros de fundos e será doado ao,funcionário com o
fim especial de construir a casa própria»

§■ único - As despesas de escritura e outras, decorj^entes da aquisição,
correrão por conta do funcionário»

Art« 3- —■ PTao. gozarao dos benefícios desta lei os funcionários que Ja
forem proprietários de casa ou terreno, na cidade.

Apt, L|.2 - O funcionário beneficiado com a doação terá o prazo de cin
co (5) anos pai^a construir sua casa, podendo esse prazo ser
prorrogado por mais dois (2) anos, se assim o requerer®

§ 12 « As-casas terminadas dentro do prazo de cinco (5) anos, a
contar da data da doação do terreno, gozarão da isenção do
imposto■predial durante cinco (5) anos a partir da data do
"habite-se"*

•  /

•* ^ ^^  .22 - ü fune.lonario que hao .terminar a casa nos prazos estipula

dos no artj, l4.2_ será indenizado nas despesas feitas com a
mesma, mediante comprovantes, e o terreno revertido ao do

mínio da munlc ipalidadê a x,

§ 3- ~ O terreno revertido, na forma do parágrafo segundo do art*
Ij.2, deverá ser doado a outro funcionário, obrlgando-se es
te ao pagamento da indenização feita pela municipalidade,

§ il.2 - o pagamento a que.se refere o patágrafo anterior poderá
ser feito de uma só véz ou era prestações mensais não supe
riores a quarenta e oito (Ií.8), com juros de seis por cento
(6%) ao anoe

Art» 5° -iío caso de falecimento do funcionário o terreno será i''ever
tido aos seus herdeiros legais, ficando.os mesmos gozando
dos benefícios desta lei e sujeitos ás suas exigências.

Arte 62-0 Poder Executivo autorizará ooproprietário a gravar o imó
- vel unicamente no caso de financiamento da construçãoj por

'  . intermédio da G^i^^a Econômica ou de Instituições Paraesta-
taisa

§ único - O poder Executivo poderá, mediante o estudo de cada propos
ta, financiar as referidas construções, promovendo os res
pectivos descontos em folha de pagamento»

Art» 7- O funcionário poderá alienar o imóvel mediante anuência da
Prefeitura, a qual, era igualdade cie condições de preço, t-e.



rá preferência para a sna aquisição o

§ único =• Ás casaa adquiridas na forma do artigo anterior só poderão
ser vendidas,a funcionários municipais^,- e pelo mesmo preço
da aquisiçãoa

Art. 82 » Os lotes serão distribuídos aos f-uneionários, por sua li
vre escolha^, na forma da classificação que obtiverem®

^ 12 - A classificação será feita tendo em vista o encargo de fa
raília e a idade do funcionário e se regulará da seguinte
forma;

a) - Serão considerados encargos de família; a espo-

i  sa e os filhos menores do funcionário, computan
do-se um ponto a cada um|

b) - Serão atribuídos, de acordo com a idade do fun

cionário, os seguintes pontos;.

anos para cxma » 10 pontos

35 ate menos de ij.0 8 pontos
30 até menos de 35 ó pontos
25 até m©nos de 30- ii. pontos
menos de 23 anos 2 ponuos-.

§ 22 ~ A classificação resultará da média ponderada dos pontos

^  obtidos nas qualidades "a" e."b", a que se refere o pará-
,  -grafo anterior, observados, os pesos J e 3, respectivamente,

§ 3- - Era caso de empate, será dada preferência ao f-uncionário que
^  tiver mais tempo de serviço público#

Art9 9-K " Apos o loteamento dos terrenos o funcionário interessado

requererá, ao Poder Executivo, a aquisição do seu lote,jim

tando prova de que não é proprietário na cidade».

Art® .102 ~ Esta lei entra em vigor na data,de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário®

Sala das Sessões, 17 de maio de 1951»

Rs.
Dp» Elimariar&ostfi Imper ial - "PS3
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O arto 207 do Estatuto dos E"uncioiiários Públicos reza o seguinte
"O Grovêrno Municipal promoverá o "bem estar e o aperfeiçoamento

físico, intelectual e moral dos funcionários e de suas famílias®

Tam"bem a Lei 65 de 30/12/47 (Organização Municipal) em seu art®
18 item III, diz textualmente que compete ao Município cuidar da as
sistência social e do amparo à família,à maternidade e à infância®

Baseado nestes artigos e que apresentamos aos ilustres colegas
o projeto anexo, que visa promover o "bem estar e amparar a família

dos funcionários municipais, possi^bilitando-liies a construção da ca
sa própria, atravez a doação de terrenos da municipalidade»

Cofio pode ser verificado, o fim especial e o da construção da

casa própria, tanto assim que o projeto não favorece os que já se
jam proprietários de casa ou terreno.

'I!am"bem procurou-se doar os terrenos com um critério, de modo a

distri"buí-los equitativamente, tendo em vista o encargo de família
e a idade do funcionário»

A tabela relativa a classificação para a escoliia do lote foi

baseada em tabela oficial do Instituto de Aposentadoria e PensSes
dos Industriários e possue sentido técnico atuarial.

Tratando-se de uma doação é justo que se obrigue o funcionário
a construir dentro de um certo prazo e esse prazo não deve ser curto,
pois todos sabemos das dificuldades financeiras dos funcionários e
da burocracia existente para financiamento da construção,Procura-se
entretanto premiar o esfôrço dos que construírem dentro do primeiro
período, dando-lhes isenção do impôsto predial por cinco anos.

Os lotes aludidos no art. 1^ deste projeto fazem parte dos ter
renos doados por Anacleto Ramos e Abelardo Perreira Machado para
-construção do Estádio Municipal.

Pela lei n^ 17,de 14/6/48 o terreno foi doado a Caixa de Aposen
tadoria e PensSes dos Perroviários da leopoldina Railway e à Pundaçãc
da Casa Popular, ficando o Poder Executivo autorizado a adquirir ou
tro terreno destinado à construção do Estádio, tendo sido conseguido
com o Estado o terreno da penitenciária. A Caixa construiu 50 casas,
e a Pundaçãc julgando os terrenos imprestáveis, desistiu da doação.
Restaram por conseguinte os terrenos destinados a Pundação. Mais
tarde, pela lei n^ 46,de 27/7/A3 esses terrenos foram doados, nova
mente à C»A.P.P»L»R» para construção de outro grupo residencial, com
o compromisso de serem iniciadas as obras dentro do pr%zo de um ano,
sob pena dos terrenos doados, reverterem ao domínio da municipalida
de, independentemente de qualquer notificação ou indenização.Vencido
o prazo em 27/7/50 e não tendo a Caixa se interessado, esperamos que
os colegas dêm sua aprovação ao presente projeto, que visa como dis
semos acima, o bem estar e o amparo a famxlia dos funcionários mu
nicipais.



liESI lia 17
\  I ■■ 1111 V. *

a Câmaríi Municip.nl de Gnchoeiro de Itaperairim decreta e eu

^  sanciono a presente lei:

Art, 19 - 3*108 o Prefeito do Município de Cpchoeiro de Itspemi-
'  rim autoriaado a faser doagnoj gratuitemente^ a Cpixa de Aposentado

ria e Pensões dos Perro viários da Leopoldina Rsil^fay, sediada a rua
Paulo Pernandes, 28 na Gppital Pederal e a Pundação da Casa Popular,
de cinqüenta (50) ® cinqüenta e quatro (^4) lotes respectivamente,

\  de terrenos de propriedade do Município, situados no bairro Aquida-
!  bsn - local destinado à' construção do 31stãdio Municipal nesta cida-
(  de, conforme planta que serã levantada para construção, a ser inici-

ade dentro de umano a contar da data da assinatura da escritura pu
blica respectiva,

§ único - ITao sendo iniciadas as construções dentro do praao ^
astabelcido neste artigo, os terrenos ora doados reverterão ao domí
nio da Municipalidade.

Art. 29 « Ag Instituições referidas no art. 1® nao poderão co
brar doB pessoas — a quem transferirem as casas - nenliu]^. contribui
ção relativa ao terreno, inclusive o preço deste.

Art. 32 - Pica o Poder Executivo autoriaadoi a ̂ adquirir,_no pra-
so íaaximo de dezoito (18) meses, o campo do Centenário ou, nao sendo

j ̂  esto poBsivel, qualquer outro local, ohde sera edificado o futuro
Estádio Municipal,

^  Art. 49 - Egta laei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Cachoeiro de Itapeiuirim, 14 de junlio de 1948

a) Dr, Pulcino Monteiro de Cngtro
ÍÜTTriCIPAL
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Rio de Jpneiro D.í*.

Sm 15 de julho de 1948

Senhor Prefeito,

^egundo o relP.to'rio apresentado pelo engenheiro que visitou essa
cidade, a serviço desta -inundação, o terreno destinado pela l^unicipa-
lidade para construção da casas populares ê muito acidentado, parte
em morro de encostas íngremes e parte em brejo e que dificilmente a
'area comportaria os 104 lotes projetados.

2  Era vista do exposto e considerando também a ihconveniencia da
^  construção, no mesmo local, sifcultaneamente, pela Estrada de Perro

Leopoldina Railwey e pela Pundação, o citado engenheirb procurou
obter outro terreno em melhores condições, tendo verificado a exis
tência de ume 8'rea de 49,000 metros quadrados, quasi plana e de fá
cil acesso.

3  ̂ area referida foi doada pelo Estado a essa Prefeitura, com a
condição, primitivamente, ,de ser construida uma penitenciaria," sen
do, posteriormente, cedida à Estrada de Perrp Leopoldina Railway
para edificação de suas oficinas, mas, de acordo com infortaaçoes
obtidas, a Estrada não se interessou pela mesma, estando no momento
procurando outro terreno.

^  4 Ãsaim sendo, vimos solicitar suas providências no sentido de
*  obter do Goverho^Estadual a necessp'ria autoriaaçao para o mencionado

local ser posto a disposição desta Entidade^^ a fim de que possamos
tomar as medidas preliminares pa.rs construção do núcleo habitacional.

No ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria protestos de nossa es-
tipa e consideração.

a) CID BACHIí;
Superitendente

Ao Senhor Prefeito Municipal
de Cachoeiro de Itapernirim - Bepírito Santo
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^ 3 A Cnuera Municipal de Caçhoeiro do Itapemiriia, decreta e eu

sanciono a presente lei;

*

i^rt. la - ̂ ica ò Prefeito Municipal, de Qádhooiro de^Xtapèiairija,
aútoriaado a faaer doação à Caixa da âposeritadoria e Pensões dos Per-

^  rovia'rios da Leopoldina Bailvraji, sediada a rua Paulo Pernandes, 28,
^  na Capital Pederal, de cinqüenta e quatro (5^) Iotès^de terrenos de

propriedade do Município, situados no bairro Aquidaba, nesta cidade,
4  conforme planta que serã levantada para construção, a ser iniciada e

terminada dentro do praao da (4) anos, a contar da assinatura da es
critura pública respectiva, que será lavrada dentro de seis (6) meses.

§ único -Não sendo, pelo menos, iniciadas as obras das constru
ções, dentro do pr^zo de vtm Cl) anog os terrenos, ore doados, reverte
rão,ao dominio da municipalidade, independentemente de qualquer noti
ficação ou indenização.

jKrt. 28 - ü instituição referida no art, lO na o poderá cobrar das
pessoas a quem transferiram as casas nenhuma contribuição relativa ao
terreno, inclusive preço deste.

Art, 3® ~ ^ Caixa referida não poderá' trangigir sob qualquer for
ma com o objeto doado, sem aquiescência da municipalidade.

Art. 49 - Üsta Lei entra em vigor na data daa sua publicação,
'  revogadas as disposições èm contrário,

Caçhoeiro de Itapemirigi, 27 de julho de 1949

a) Dr. ©ulcino Monteiro de Castro
PR75P3ITO MUNICIPAL

í>
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Funcionários e Exiranumerarios cí esiabil-idade- que não possuem casa "ou terreno

"NOME
Tempo de ;Serviço-.

j  r '

Encargo de Familia

'(em dias) Est.Oivil N5 Filhos Idade

Adheinar de Medeiros 10 lo4 •Gasa"ã'"o 6 60 anos

Antonio Francisco de Barres 772 Casado ■  5 ' ■ 44 anos

Antonio Fereira Rios'- 10 739 ■ Casado 51 anos

DirceuuAlves de Medeiros 4 807 Casado -  3 47 anos

Estevão Andrade Gomes 1 357 Casado . 1 ^ '32 anos

Genira Wildhagen Diniz 2 381 Casada 1 25 anos

Gilka Moreira V/ildhagen -  ■ 2 995- Solteira 26 anos

Manoel- 'Januário Archanjo 5 679 Casado 39 anos

ITildo Mancini 3 507. Casado 2 32 anos

Pedro .Cristóvão 1 999 ■ Casado 5  ■ ■  46 anos

Telma' Vianna loureiro 2 409 Casada 2 26 anos

Agenor Perim 2 279 Casado 2 32 anos

Antonio Francisco Casemiro 6 151 ■ Casado 4 58 anos

Cyro Zuqui, • 7 371 Casado 1 63 anos

Genesio Moulais 8 439 ■  Solteiro 57 anos

Luiz Lyra 8 775 Casado 70 anos

Arnaldo Rezinenti ■ . 7 - lo7 Solteiro 45 anos

José Januario Archanjo 5 132 Casado •  4 47 anos.

Salvador Ozorio 9 243 Casado 6 50 anos

João Pereira 5 840 Casado 3 59 anos

Yolanda de Oliveira Muniz 4. 040' Casada 929 anos

1 •  ̂
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Gachoeiro de Itapemirim, 6 de julho de 1951

Ezmo. Sr.

Uello Vola Bbrelli

DD. Prefeito Municipal

ST e B t a

Tenho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, à incluso projeto de lei 172, aprovado

em sessão ordinária ôntem realizada.

De acôrdo com a Lei 65 de" ■50/12/947 (Organização Mu
nicipal) e de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto
de lei seja por vós sancionado»

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas saudaçães

Elias Moysés
Presidente da Câmara



PfiOJETO DE LEI 19 172

Art» 12 - Eica o Poder ExecutiTO autorizado a lotear» dentro do

prazo de cento e vinte (120) dias» os terrenos de sua propriedade,no,

■bairro Aquidabã» nesta cidade, anexos ao "bairro dos ferroviários, pa
ra doaçSo aos funcionários municipais do quadro e extranumerários em
gozo de estabilidade©

Art© 29 - Cada lote terá, no mínimo, dez (10) metros de frente
por vinte (20) metros de fundos e será doado ao funcionário com o
fim especial de construir a casa própria©

§ único - As despesas de escritura e outras, decorrentes da
aquisição, correrão por conta do funcionário.

Arto 32 Mo gozarão., dos benefícios desta Lei, os funcionários
que, até a data de 17 de maio de 1951» eram proprietários de casa
OLi terreno, na cidade©

Arte 49 « O funcionário beneficiado com a doação terá o prazo
de cinco (5) anos para construir sua casa, podendo êsse prazo ser
prorrogado por mais dois (2) anos, se assim o requerer©

§  19 - As casas terminadas dentro do prazo de cinco anos, a
contar da data da doação do terreno, goazarão da isenção do impÔsto
predial durante cinco (5) anos a partir da data do "habite-se".

§  29 » O funcionário que não terminar a casa nos prazos esti-
pialadOB no art« 42, será indenizado nas despesas feitas com a mesma,
mediante avaliação por peritos indicados pplas partes, e o terreno
revertido ao domínio da municipalidade®

§  58-0 terreno revertido, na forma do parágrafo segundo do
art. 42, deverá ser doado a outro funcionário, obrigando-se êste ao
pagamento da indenização feita pela municipalidade®

§  42 - O pagamento a que se refere o parágrafo anterior pode
rá ser feito de uma só vez ou em prejstagdes mensais não superiores a
quarenta e oito (48), com juros de seis por cento (6^) ao ano®

Art o. 52 - lio caso de falecimento do funcionário o terreno seiá
revertido aos seus herdeiros legais, ficando os mesmos gozando dos
benefícios desta lei e sujeitos às suas exigências©

Ar-U 62 » O Poder Executivo autorizará o proprietário a gravar
o imóvel TÍnicamente no caso de financiamento da construção, por in
termédio da Caixa Econômica ou de Instituiçóes Paraestatais.

§ único - O Poder Executivo poderá, mediante o estudo de cada
proposta, financiar as referidas construçSes, promovendo os respecti«
vos descontos em folha de paganento.

Art© 79 » O fiincionário poderá alienar b imóvel mediante anuên-



cia da Prefeitura» a q,uál, em igu^dade de condigSes de preço, terá

preferência para a sua aquisição.

§ ,ánico - Âs, casas adquiridas na forma do artigo anterior só

poderão ser vendidas a funcionários municipais, e pelo mesmo preço

da aquisição.

Árt. 82 - Os lotes serão distriOuidos aos funcioiiários," por sua

livre escollia, na forma da classificação que oOtiverem., :

§  12 - A classificação será feita tendo em vista o encargo de

família e a idade do funcionário e se regularará da seguinte forma:

a) - Serão considerados encargos de família: a esposa

e os filhos menores do funcionário, compütando-se

um ponto a cada um;

õ) - Serão átrihuldos, de acordo com a idade do funcio

nário,' õs seguintes pontos:

40 anos para cima 10 pontos
35 até menos de 40 8 pontos
30 até menos de 35 o...... 6 pontos '
25 até menos de 30 4 pontos
menos de 25 anos 2 pontos

,§ 22 - A classificação resultará da média ponderada dos pontos

obtidos nas qualidades "a" e "h", a que se refere o parágrafo ante

rior, observados os pesos 593» respectivamente.

§  32 - Em caso de empate, será dada preferência ao funcionário

que tiver mais, tempo de serviço público.

§  42 =. Mediante comunicação ao Poder Executivo, poderão os be

neficiários permutar, entre sí, os lotes que lhes couberem, antes de

iniciada a construção.

Art. 92, - Dentro de trinta (30) dias, contados da publicação

desta lei, o funcionário interessado requererá ao Poder Executivo, a

aquisição do seu lote, juntando prova de aue hão é proprietário na

cidade.

Arte 102 - Esta lei entra em vigor ná data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário» .

Sala das Sessões, 5 de julho de 1951

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



PP^OJETO DE LEI IJfi

Art» le - Pica o Poder Srecutlvo autoriaado a letear, dentro do prasso

de cento e vinte (120) diaa, os terrenos de sua propriedade,

no bairro Aquidabã, nesta cidade, anexos ao bairro doa for-r

roviários, para doação aos. funcionários raunicipais do qua
dro, e estranuíaerários. era gôiso cia estabilidade#

Art» 2a - Cada lote terá, no raínirao, dos (10) raetros de franto por
vinte i(20) rjetros d© fundos e aerá doado ao funcionário coia

o.fim espacial de construir a casa própria.

I único - As despesas de escritura e outras, decorrenteo da inquisição,
correrão por conta do funcionário.

Art. 5® • gosarão doa benefícios desta lei. os funcionários que já
forem proprietários,de casa ou terreno, na cidade.

Arte ij.fi » O funcionário beneficiado com a doação, terá o prazo de cin

co (5) anos para construir sua casa, podendo essa prazo ser

prorrogado por cfâia dois (2) anos, s© assim o requerer.

§ Ifi - As casas terminadas dentro do pi^aao de cinco (5) anos, a/
contar da data da doação do terreno, gozarão da Isenção
imposto predial durante cinco (5) anos a partir da data

"habite-se".

§ 20 • o f uncionário qu© não terminar a casa nos prazos ©stipúlí
dos no art. [{.e será indenizado nas despesas feitas co.K2 a
moama, mediante comprovantes, o o terreno revertido ao do

mínio da auíiicipalidado.

I 3a - o terreno revertido, na forma do parágrafo segundo do art.""

If.ê, deverá ser doado,a outro funcionário, obrigando-s© es
te ao pagamento da indenização feita pela municipalidade.

§ ij.& - O pagamento a que se refere o parágrafo anterior poderá
ser feito de uraa só voz ou em prestações mensais não sup©-^,
riores a quarenta e oito (J4.8), com juros de seis por cento'

(6/^) ao ano.

Art. 5® ** Ho caso de faleciroento do funcionário o terreno será rever

tido aos seus herdeiros legais, ficando os mesínos gozando

dos benefícios desta lei e sujeitos ás suas exigências.

,Arta 6fi - O Poder Executivo autorizará o proprietário a gravar o Iraó
vel unicanento no caso de flnanclai^nto da construção, por

intermédio de Caixa Econônica ou d© Instituições Paraesta-
tais.

I único - O Poder Executivo poderá, mediante o estudo de cada propos
ta, financiar aa referidas construções, proraovendo os res

pectivos descontos em folha d© pagamento.

Art. 72-0 funcionário poderá alienar o Imóv0l_...a9diánta anuência da
Prefeitura, a qual, em .igualdade de condições de preço, t©



■í
Pa preferencia para a sua aquisição.

§ único - Aa casa» adqtilridas na forna do artigo anterior só poderão
ser vendida» a funcionários muniGlpais, » paio nsesiao preço
da aquisição.

Art. 8fi - Os lotes serão dlatribuldoa aos funcionários, por sua li
vre escolha, na foriaa da olaaslficaçao que obtivereia.

§ le • A classificação será falta tendo ©ra vista o encargo de fa
Eiílla e a idade do funcionário e se regulará da seguinte
form;

a) - Serão considerados encargos de farnília: a espo
sa e os filhos raenores do funcionário, coiaputan
do-ae uá ponto a cada uraj

b) - Serão atribuídos, de acordo coxn a idade do fun
cionário, os sogídrites ponto»?

I4.0 ançs para ciaa 10 ponto»
3^ ate ra&nos delt-O 6 ponto»
30 ate saenoa de 35 è ponto»
25 ate }aenos de 30 I4, pontos ,
23enos de 25 anos 2 pontos

§ 2» - A classificação restiltará da laádia ponderada dos pontos ob
tidos nas qualidades "a** e "b*% a que se refere o parágra
fo anterior, observado» os peac»^ e reapôctlvaraento.,

§ 3a - Era caso de ©apate, será dada preferencia ao funcionário que
tiver iíials terapo de serviço público.

Art. 9® •Apo» o loteaimento doa terrenos o funcionário interessado re
quererá, ao Poder Executivo, & aquisição do seu lote. Jun
tando prova de que não e proprietário na cidade.

Art.lOfi- Esta lei entra era vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições ©in contrário. í

Sala das Sessões, I7 de raalo de 1951*

í5i - PSBDr. Eliraario Cos
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O art. 207 do Estatuto dos Funcionário Mblicos resa o seguinte:
"O Govêrno Municipal promoverá o toem estar e o aperfeiçoamento

físico, intelectual e morai dos funcionários e de suas famílias.
üam^éia a Lei 65 de 50/12/4? (Organização. Municipal) em seu art.

18 item III> diz textualmente que compete ao Município cuidar da as
sistência social e do amparo à família, â maternidade e à infância.

Baseado nêstes artigos é que apresentamos aos ilustares colegas

íO projeto anexo, que visa promover o bem estar e amparar a f^ília
dos funcionários municipais, possibilitando-llies a construção da ca
sa prápria, atravez a doação de terrenos da municipalidade.

Como pode ser veiúficado, o fim especial é o da construção da
caB& prápria, tanto assim que o projeto nao favorece os que já sejam
proprietários de casa ou terreno.

lambám piocurou-se doar os terrenos com um critário, de modo a
distribui-los equitativamente, tendo em vista o encargo de familia
e a idade do funcionário.

Á tabela relativa a classificação para a escolha do lote foi
baseada em tabela oficial do Instituto de Aposéntadoria e PensSes dos
Industriários e possue sentido tácnico atuarial.

Tratando-se de uma doação é justo que ̂  obrigue o funcionário
a construir dentro de um certo prazo e êsse prazo não deve ser curto,
pois todos sabemos das dificuldades financeiras dós funcionários e
da burocracia existente j^ra financiamento o.a construção. Procirra-se
entretanto premiar o esfôrço dos que construirem dentro do primeiro
período, dando-lbes isenção do impôsto predial por cinco anos.

Os lotes aludidos no art. 19 dêste projeto fazem parte dos ter
renos doados por Anacleto Ramos e Abelardo Ferreira Machado para
construção do Estádio Municipal.

Pela lei a9 1?, de 14/6/948 o terreno foi doado a Gaixa de .Apo
sentadoria e PensOes dos Ferroviários da Leopoldina Railway' è a Fun-'
dação da Casa Popiaar, ficasàdo o Poder Executivo autorizado a adquir
rir outro terreno destinado à Construção do Estádio, tendo sido con
seguido com o Estado o terreno da penitenciária. A Oaax^ construiu
50 casas, e a íundação julgando os terrenos imprestáveis, desistiu
da doação. Restaran por conseguinte os terrenos destinados á fuqdação

Mais taide, pela lei ns 46,de 27/7/49 esses terrenos foram doa
dos, novamente à O.A.P.F.L.R. para construção de outro grupo residen
cial, com o compromisso, de serem iniciadas as obras dentro do, prazo
de um ano, sob pena dos terrenos doados, reverterem ao domino da
muEiicipálldade, independentemente de qualquer notificação ou indeni
zação. Vencido o prazo em 27/7/50 e não tendo a Caixa se interessado,
esperamos que os colegas dêm sua aprbvação ao presente p^jeto, que
visa como dissemos acima, o bem estar e o amparo a família dos
funcionários municipais.
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Artm 1» - Pica o Poder Executivo autorizado a lotear, dentro do praao

do cento e vinte (120) diae, o» terrenos dê sua proprícdado,

no bairro.Aquidübã, noata cidade, anexos ao bairro dos fer-

ro\*iários, para doação aos runoionárlos raunlclpaÍB do qm-
dro, e extrenuíaerários en gozo do eotabilldade.

Art» 2fl - Cada lote terá, no mínino, doa (10) laetros do frente por
vinte Í20) issetroa de fundo» e será doado ao funcionário com

o fia especial da construir a caaá própria.

i único - Â8 despesas de escritwa © outras, üeeorrentoa da %q(ul»ição^
correrão por conta do funcionário,

Art. • líão gozarão doa benefícios desta lei os funoionárioa que já
X  foren proprietários de casa ou terreno, na cidade.

Arte I4.9 •• O fiancionarlo beneficiado coa & doação terá o prazo de cin-
cò (5) «nos para construir sua casa, podendo esse prazo ser

prcjrroeado por aala dois (2) anos, se aaala o requerer.

§ 1® • As casas terninadas dentro do prazo do cinco (5) anos, a
contar da data da doação do terreno, 6osai'ão da isenção do
iraisSato predial durante cinco (5) anos a partir da data do
"liabite-se" .

§ 2c - o funcicaiario que não teriaínar a casa nos prazo» estipula
dos no art. i+c será indenizado nas despesas feitas cora a

^  lü^araa, uadionte ooínpi''ovantea, e o terreno revertido ao do-
MÍnio da raunicipalldado.

§ 3® - O terreno revertido, na form do parágrafo aeg\indo do art.
lj.fi, devera ser doado a outro funcionário, obrigando-se es
te ao paganento da indenização foita pela nunioipalidade.

§ lj.c - O paganento a que se refere o parágrafo anterior poderá
sor feito de uiae 30 vez ou eia prestações raensais não supe

riores a quarenta e oito (I4B), cora Juros de sela por ceíito

(6)1) ao ano.

Art. 5® ~ caso de faleciiaento do fiinclonárlo o terreno aorá rever'

tido aos seus herdeiros logals, ficando os raessaos gozando

do® benefícios deata lei 0 sujeitos ás suas exigidas.

Arta 6fi - O Poder Executivo autorizará o proprietário a gravar o
vel unicanente no caso de fInanclaraonto da construção, por

Interraedio de Caixa Econôaioa ou de Instituições Paraeata
tais.

§ único - O Podor Executivo poderá, laadlant© o estudo de cada propoj
ta, financiar aa referidas construções, proraovendò os res^

pectivos descontos «a folha de pagasjentõ.

Art. 70 - ü funcionário poderá alienar o Iraovel mediante anuência da,.
Prefeitura, a qual, era igualdade de condições de preço, te,

\ .
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rá preferência par« a sua aa^isição;;^ ^ ^ ';.
I mico - As oasftif adquiridas ,m foritiii diD ertlso/antéríür só podara©:

sop vendida» a rmciGriárlo» ásiaiiciíjai», © , paio wesao preço
da. aquisição»..

Arfc» 8a r Os Xotes «erão distribuidQô ãps rtatcXonários, por sua li-
,  escolha, na ifoPáa da plaasiricação que obtiveram»

§ ia - Á 61a»aifÍcação será feita tendo ©ib vista o encargo'de f a
laília e a idade do fiàicioaárIo e se regulará da seguinte
foraa:. ■ 'V-

a) - Serão çõnslderedos encargo» de fassília; a espò»

®®' ® ós- filhos menores do funcionário, oomputan
do-sa OíS; ponto a cada uaj

b) •• Serão.atribuido», d© aoôrdo com a Idado do fun»
. oionapio, oO segiiihtes ponto»: . .

- ko rjiys para cXstt 10 poni^^
35 ate meno» d© 1^0 .. 8.ponto»
3Q ate saenos de 55 ••••••••••*...•. 6 ponto»
5 ate mêno» de 30 • • • •..•-•..â ««■••• •«.» . Ij. ponto» ■

da.-,25 anos .2 pc^to»
§ 2fi • A cia»»iflòáçao resultará da a»dia ponderada dos ponto» ob

tidos na» qúftlidade0 *^»^ © "b^, a. que se refere o parágra»
.. anterior, observado» o» peso» 2. ^ 5» 3?espèctÍvaMonto •

§ 3â . - fím caso de empate, >erá dada. preferáncia ao funcionário qu»
tiver, mais tempo da serviço público»

Art. 9® -Após o loteaiaentò do» terreno» o funcionário interesaado re"
y' quererá, ao .{Poder Bxeoutivò,^^a aquisição do aeu lote. Jun

tando prova de que hão «proprietário na cidade.
Art»10a - Esta lei entra em Vigor na data de süa publicação, revoga

das a» disposições em contrái*i.o»

Sala daa Sessões, 17 de mio de I951. '

t
I

Pr » Bllmrio C^rt^="":^pírlal - PSB
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O art. 207 do Estatuto dos Fuiioionário Públicos roaa o seguintes
"O Oovêrno Municipal promoverá o bem estar e o aperfeiçoa^nento

físico, inteleotual e moral, dos funcionários e de suas famílias.
2ajabe'm a Lei 65 de 30/12/47 (Organização Municipal) em aeu ̂ t.

18 item III, diz textualmente que compete ao Município cuidar da as
sistência social e do amparo h fano-lia, a maternidade e a infância.

Baseado nêstes à3?tigos é Q.ue apresentamos aos ilustres colegas
o projeto anexo, q.ue visa promover o bem estar e amparar a família
dos funcionários municipais, possibilitando-llies a construção dá ca
sa prcSpria, atravez a doação de terrenos da municipalidade.

Como pode ser verificado, o fim especial e o da construção da
casa prúpria, tanto assim q_ue o projeto nao favorece os q.ue ja sejam
proprietários de casa ou terreno.

lambám procurou-se doar os terrenos com-um critário, de modo a
distribui-los eq.uitativamente, tendo em vista o encargo de família
e a idade do funcionário.

A tabela relativa a classificação para a escolha do lote, foi
baseada em tabela oficial do Instituto de Aposentadoria e Pensães dos
Industriários e possue sentido técnico atuarial»

Iratando-se de uma doação é justo que se obrigue o funcionário
a construir dentro de um certo prazo e êsse prazo não deve ser,curto,
pois todos sabemos das dificuldades'iihanceiras dos funcionários a, ,
da burocracia existente para financiamento da construção. Procura-se
entretanto premiar o esfôrço dos que construirem dentro do primeiro,
período, dando-lhes isenção do impôsto predial por cinco anos.

•  Os lotes aludidos no art. 1^ dêste projeto fazem parte dos ter
renos doados por Anacleto Ramos e Abelardo Ferreira Machado para
construção do Estádio Municipal# - -

Pela lei n^ 17, de 14/6/948,0 terreno foi,doado a Caixa de Apo
sentadoria e Pensães dos Ferroviários da Leopoldina Railway e à Fun
dação da Casa Popular, ficando o Poder Executivo autorizado a adqui
rir outro terreno destinado à Construção do Estádio, tendo .sido con
seguido com o Estado o terreno da penitenciâriaé A Caixa construiu
50 casasi e a íundaçãõ julgando os terrenos imprestáveis, desistiu ̂
da doação. Restaram por conseguinte os terrenos,destinados á Fundação

Mais tarde, pela lei nS 46,de 27/7/49 esses terrenos foram doa
dos, novamente à C.Â,P.F.1.R. para construção de. outro grupo reeiden-
eial, com o compromisso de serem iniciadas as obras dentro do prazo
de um ano, sob pena dos terrenos doados, reverterem ao domínio da
municipalidade, independentemente de qualquer notificação ou inde^-
zação.Vencido o prazo em 27/7/50 e não tendo a Caixa se interessado.

funcionários municipais.
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PARECER

Projeto de Lei nQ 172

(Comissão de Justiça)

O Projeto de Lei ns 172 é constitucional. No entanto são

oferecidas as seguintes emendaSf no intuito de melhor transfor

má-lo em Leis

EMENDA MOLIPICATIVA, AO ART. 3^

"Art. 32 - Não gozarão dos henefícios desta Lei, os funcioná

rios que, atá a data de 17 de maio de 1951» já eram proprie

tários de casa ou terreno, na cidade."

EMENDA MQDIPICATIVA, AO PARAGRAFO 29 DO ART; 4^

"O funcionário que não terminar a casa nos prazos estipulados

no art. 4^, será indenizado nas despesas feitas com a mesma,

mediante avaliação por peritos indicados pelas partes, e o ter

reno revertido ao domínio da municipalidade."

EMENDA ADITIVA, AO ART. 89

"Pica creado um parágrafo 4^, com a seguinte redação;

"Mediante comunicação ao Poder Executivo, poderão os benefici

ários permutar, entre si, os lotes que lhes couberem, antes de

iniciada a construção".

EKENDA MQDIPICATIVA,. AO ART. 9Q

"Dentro de trinta (30) dias, contados da publicação desta Lei,

o funcionário interessado requererá ao Poder Executivo, a aqui

sição do seu lote, juntando prova de que não é proprietário na

cidade."

Sala das comissSes, 1 de junho de 1951

■—
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PARECER ^
Projeto de Lei 172

(Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas)

0-0-0-0-0-o-o-0-0-0-0-0-0

Examinado o projeto de lei n® 172, de autoria do nobre colega

Dr. Elimário Costa Imperial, após ter recebido parecer da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação a fls. 9 do processo, julgando-o
constitucional, e emendas para maior amplitude.

As emendas apresentadas foram as seguintesí Emenda modificati-
va ao arte 3^; Emenda modificativa, ao § 2^ do arte. 49; Emenda maM-

ao arte 89 e Emèmda modificativa ao art. 9^, todas acei

tas pelo plenário.

Agora, éxaminando-o sôbre a parte financeira e tambe'm de Obras
Públicas, chegamos à conclusão de que o projeto de lei n9 172 deve
ser transformado em lei, juntamente com as emendas apresentadas pe
la Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Para maiores esclarecimentos, transcrevo o que diz o art® 17
n9 XII e art. 18 n9 III da lei 65! " Município compete, observa
das as restrições constitucionais e as estabelecidas nesta lei, pro
mover tudo quanto respeite ao seu peculiar interêsse e, especialmen
te, no que concernes

I - à decretação e arrecadação dos tributos que lhe cabem a
aplicação de suas rendas;

III - à organização e execução dos serviços públicos de caráter
local;

§ único - Consideram-se serviços públicos de caráter locais
XII - Serviço de assistência e pronto socorro.

Art. 18 - Compete ainda, ao Município, em colaboração com o

III - cuidar da assistência social e do amparo a família, a ma
ternidade e à infância.

Art® 43 - Nenhuma deliberação da Câmara que deva ser executada
ou aplicada pelo Prefeito, salvo o sSm^les pedido de
informação, terá fôrça obrigatória, se não revestir
a forma de leis ou resolução.

Somos de parecer favorável ao projeto afim.de
funcionários municipais doasSo de terreno no bairro Aguidabã, cons
tante dos 54 lotes mencionados na lei 17 de IVo/y^o®

E' este o nosso parecer®

Sala das Comissões, 21 de junho de 1951



PARECER

Projeto de Lei RS 172

(Comissão de Finanças, Viação e Obras Públicas)

O-O—0=0—o-0-0-0-0-0-0-O-O-O-0-0-0

Opino pela aprovação do projeto e as emendas feitas

pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e de acôrdo

com a informação prestada pelo Poder Executivo em resposta a

minha solicitação, de que e@ terrenos não têm fins determina

do em escritura dada por Anacleto Ramos e D& Carly Levy Ramos®

Sala das ComiasSes, 21 de junho de 1951

César de. Brito Portas Filho^^^D

6^
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Cachoeiro de Itapemiris', 6 de julho de 1951

Eaziio. Sto

Hello Tola Borelll

DD. Prefeito Muaicipal

lí e s t a

•  Senho o prazer de passar ás vossas mãos, para os de

vidos fins de sangãoj m incluso projeto de lei 172, aprovado

em sessão ordinária ôntein realizada,

Ds acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) é de dez (10) dias o prazo para q.ue o referido projeto

de lei seja por vós sancionado,

Aproveito a oportunidade para apresentar-vos

Atenciosas aaudacSeí

Elias Moyséa
Presidente da Câmara
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PROJETO DE LEI 172

%

Art. 12 - Pica o Poder Executivo autorizaio a lotear» dentro do

,  prazo de cento e vinte (120) dias, os terrenos de sua propriedade,no
"bairro Ãquidabã, nesta cidade, anexos ao bairro dos ferroviários, pa-

'  ' ra doação aos funcionários municipais do quadro e extranumerários em
gozo de estabilidade»

Art» 22 - Gada lote terá, no mínimo, dez (10) metros de frente

por vinte (20) metros^ de fundos e será doado ao funcionário com o
fim especial de construir a casa prdpria» .

§ único - As despesas de escritura e outras, decorrentes da

aquisição, correrão por conta do funcionário.

Âarfc. 32 « Hão gozarão dos benefícios desta lei, os funcionários
que, até a data de 17 de maio de 1951, já eram proprietários de casa
ou terreno, na cidade»

Art» 42 - O funcionário beneficiado com a doação terá o prazo
de cinco (5) anos para construir sua casa, podendo êsee pr^o ser
prorrogado por mais dois (2) anos, se assim o requerer»

§  12 - As c^as terminadas dentro do prazo de cinco anos, a

contar da data da doação do terreno, gcazarSo da isenção do impôsto
predial durante cinco (5) anos a partir da data do "habite-se"»

§  22 « O funcionário que não terminar a casa nos prazos esti

pulados no art. 42, será indenizado nas despesas feitas com a mesma,
mediante avaliação por peritos indicados^las partes, e o terreno
revertido ao domínio da municipalidade»

§  39 ̂  0 terreno revertido, na forma do parágrafo segimdo do

art. 42, deverá ser doado a outro funcionário, obrigando-se ê^te ao
pagamento da indenização feita pela municipalidade»

§  49 - O pagamento a que se refere o parágrafo anterior pode
rá ser feito de uma só vez ou em prestações mensais não superiores a
quarenta e oito (48), com juros de seis por cento i6fo) ao ano.

Art» 52 - Ho caso de falecimento do funcionário o terreno será
revertido aos seus lie2?deiros legais, ficando os mesmos gozando dos
benefícios desta lei e sujeitos às suas exigências»

1  •

■■ 62-0 Poder Executivo autorizará o proprietário a gravar

G imóvel únicamente no caso de financiamento da construção, por in
termédio da Cadxa Econômica ou de Instituições Paraestatais»

§ único - O Poder Executivo poderá, mediante o estudo de cada
proposta, financiar as referidas construções, promovendo os respecti
vos descontos em folha de pagamento»

Art» 72 - O funcionário poderá alienar o imóvel mediante anuên-
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cia da Prefeitura» a qual» em igualdade de condiçSes de preço, terá

preferência para a sua aquisigSo.

§  linico - Âs casas adquiridas na forma do artigo anterior só

poderão ser vendidas a funcionários municipais, e pelo meamo prego

da aquisição.

Ârt. 8S - Os lotes serão distribuídos aos funcionários, por sua

livre escolha, ha fonaa da classificação que obtiverem.

§  - A classificação será feita tendo em vista o encargo de

família e a idade do funcionário e? se regularará da seguinte forma;

a) - Serão considerados encargos de família: a esposa

e os filhos menores do funcionário, computando-se

um ponto a c^a um;.

o) - Serão atribuídos, de acordo com a idade do funcio

nário, òs seguintes pontos;

40 anos para cima 10 pontos
35 atá menos de 40 3 pontos
30 atá menos de 35 6 pontos
25 atá menos de 30 4 pontos
menos de 25 anos 2 pontos

§  22 - Â classificação-resultará da média ponderada dos pontos

obtidos nas qualidades "a" e "b", a que se réfere o parágrafo ante

rior, observados os pesos ̂  e 3» respectivamente.

§  3® - 35m caso de 'empate, será dada preferência ao funcionário

que tiver mais tempo de serviço público.

§  42 - Mediante comunicação ao Poder Executivo, poderão os be

neficiários pensutar, entre sí, os lotes que lhes couberem, antes de

iniciada a construção.

Art. 92 - Dentro de trinta (30) dias, contados da publicação

desta liei, o funcionário interessado requererá ao Poder Executivo, a

aquisição do seu lote, ;juntando prova de que não é proprietário na

cidade.

Art. 102 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 5 de julho de 1951

- Elias,Moysés^
Presidente da Câmara
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